
• ESTADO DE GOlAs

Ofício nº ~ ~G /2016.

Goiânia,.H de OJL~

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual HELIO ANTONIO DE SOUSA

Presidente da Assembleia Legislativa do E~tadode Goiás
NESTA

Senhor Presidente,

de 2016.

Reporto-~e ao seu Ofício nO767 - P, de 15 de setembro de 2016, que
encaminhou à Governadoria o autógrafo de lei nO344, de 14 do mesmo mês e ano, o qual

"altera a Lei nO11.651, de 26 de dezembro de 1991, que institui o Código Tributário do

,'" '., Estado de Goiás", para. comunicar-lhe que, apreciando o seu teor, decidi, no uso da,W
competência a mim conferida. pelo ~ 1° do art. 23 da Constituição Estadual, vetá-lo
integralmente, pelas razões a seguir expostas:

RAZÕES DO VETO

Dispõe o referido autógrafo de lei:

"Art, 1° OS SS 1° e 2° do art. 100 da Lei nO11.651, de 26 de dezembro de
1991, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 100., , " " '.', , , " , , ,', , ,.. ,' ,..
..................................................................................................................
S 1° O pagamento do valor do imposto, em cada exerclcio, pode ser
feito em até 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, sem
quaisquer acréscimos.
S 20 Caso o contribuinte opte pelo pagamento à vista, será concedido
um desconto cujo percentual será fixado pelo regulamento." (NR)

Art, 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

A Secretaria de Estado da Fazenda, consultada a respeito da

conveniência de se acolher o autógrafo de lei em questão, manifestou-se pelo seu veto

integral, tecendo, para tanto, as considerações que se seguem, constantes do Despacho nO
671/2016-SRE, subscrito pela sua titular:



ESTADO DE GOIÁS

"DESPACHO N° 671/2016-GSF
(. ..)

Atualmente, o pagamento do IPVA pode ser feito em até 3 (três)
parcelas, desde que o pagamento da primeira ocorra antes da
data prevista para o vencimento da segunda parcela, quando se
tratar de imposto de exercício corrente, ou em até 6 (seis)
parcelas, quando se tratar de imposto vencido há mais de 90
(noventa} dias, ou em até 12 (doze) parcelas, quando apurado
em ação fiscal.

A alteração proposta alteraria o parcelamento de 3 (três) parcelas
para 12 (doze) parcelas, o que comprometeria o fluxo de caixa do
Tesouro Estadual que conta com o adimplemento do IPVA em até
3 (três) meses.

Ainda, o parcelamento do imposto em 12 (doze) parcelas vai de
encontro com as políticas tributárias que foram adotadas pelo
Governo do Estado em busca do equilíbrio fiscal, dentre elas, a
alteração do calendário de pagamento do IPVA que tinha o prazo
final de pagamento o mês de novembro e hoje é o mês de julho
referente ao ano do fato gerador. O parcelamento dilataria o
prazo de pagamento para todo ano, comprometendo a segurança
da arrecadação j~ prevista para restabelecer o equilíbrio das
contas públicas.

O efeito da dilatação de prazo de pagamento em 12 (doze)
parcelas também atinge a expedição do Certificado de
Licenciamento Anual - CRLV -, uma vez que nos termos do
Código de Trânsito Brasileiro (art. 131, S 2°, da Lei nO9.503/97) o
veículo somente será considerado licenciado estando quitados os
débitos relativos atributos vinculados ao veículo. Atualmente,
para os contribuintes que parcelam o imposto e são adimplentes,
o Certificado de Licenciamento Anual é expedido após o
pagamento da terceira parcela, pois aguarda-se, por imposição
do Código de Trânsito Brasileiro, o pagamento de todas as
parcelas do IPVA.

Dilatar o prazo de pagamento para doze meses inviabilizaria a
administração do sistema de pagamento do IPVA e expedição do
CRL V, pois o parcelamento ultrapassaria a data limite do
vencimento sujeitando o estado a expedir o Certificado de
Licenciamento Anual antes do total pagamento do IPVA.

Ademais, a alteração na forma pretendida afetará a periodicidade
do repasse de 50% (cinquenta por cento) do montante
arrecadado aos municípios onde os veículos estão cadastrados
(art. 155, inciso 111,da CF/88, e art. 104, inciso 111,c/c art. 107,
inciso 111,da Constituição Estadual), bem como a periodicidade
da transferência de recursos ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB, que tem como fonte de
receita de 20% (vinte por cento) do IPVA, sendo este valor
dividido entre o Estado e o Município (art. 3°, inciso 11,da Lei
federal nO 11.494/07, cle art. 60,1, dos Atos das Disposições
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Constitucionais Transitórias da CF/BB).,
No que pese ao artigo que propõe a concessão de desconto no
caso ,de pagamento à vista, informamos que a legislação
tributária ,já contempla 'es{a possibilidade e atualmente o
desconto e de 50% concedido a quem se inscrever no programa
da Nota Fiscal Goiana, não 'existindo, pois, justificativa para a
alteração do dispositivo,

• I' :

Com efeito, a alteração pretendida atingiria a segurança da
arrecadação do estado, dos 246 (duzentos e quarenta e seis)
municípios e o repasse ao FUNDEB.
Por tais razões, manifestamos pelo veto integral do referido
autógrafo de lei.

( ..)"

l. .~

Também consl:Jltado, o titular do Departamento Estadual de Trânsito -

DETRAN- posicionou-se desfavorável ao acolhimento da propositura, conforme Ofício nO

641/2016, de 27 de setembro de 2016, .da lavra de seu Presidente, segundo o qual:

"(...) conforme os arts. 130 e 133, 'do CTB; o veículo para circular em via
pública, deverá estar devidamente registrado e licenciado, assim como
poriar, obrigatoriamente, o CRLV~
Esclarecemos ainda, que este DETRAN/GO, mediante ato
administrativo, fixa o prazo máximo para a renovação do licenciamento
anual de veículo registrado neste Estado de Goiás, de acordo com os 2
(dois) caracteres finais da placa de identificação. do veículo automotor,
obedecendo ainda, os prazos limitadores estabelecidos pela Resolução
nO110/2000, do CONTRAN.
Portanto, se ocorrer o parcelamento do IPVA, em cada exercício, em 12
(doze) parcelas iguais, o DETRAN/GO não poderá emitir o CRLV e,
consequentemente, o veículo não poderá circular em via pública, de
acordo com a legislação de trânsito retromencionada. "
(...)"

Excelência e a seus

co ra Perillo Júnior
Governador do Estado

À vista dos pronunciamentos da Pasta Fazendária e do

Departamento Estadual de Trânsito, retrotranscritos, a alternativa que me restou foi vetar

o autógrafo de lei em comento, por ser contrário por ser contrário ao interesse público, o que

fiz por meio de despacho dirigido à Secretaria de Estado da Civil, onde ficou, inclusive,

determinado que ela lavrasse as presentes razões, que ora su screvo e ofereço a esse

Parlamento.

Apresento, nesta oportunidade, a

ilustres pares protestos de consideração e apreço.

SECCINSR
201600013003306
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ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 344, DE 14 DE SETEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° OS SS 1° e 2° do art. 100 da Lei nO 11.651, de 26 de dezembro de 1991,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 100 .

S 1° Q.pag?ffiento do v:alor.qo :impost9, em cada exercício, pode ser feito em até
12 (doze) parcelàs iguai~; rrú~n~â.~se_slÍcessiv~s, sem quaisqúer acréscimos.

S 2° C~~o oc~9ptrib:t.Ijrte;.9p'~e;p~,1Qp.ag~ento à vista, será concedido um desconto,
cujo percentúaLserá fixadop~lo r~gul~ento." (NR)

,~'.. ~. ," , ': '.i.' ~' .' ~ •~: :.~r 'J _ ._ . ~

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LE
setembro de 2016.

14 de
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ASSEMB.LÉIA LEGISLATIVA

CERTIDÃODEVETO

" ',' (tG) INTEGRAL ( ) PARCIAL

Certifico que o autógrafo de lei n°. 8<-\~ , de fuoq/ 1(0, foi remetido por

esta casa á SANÇÃOgovernamental em fJJ Oq / J!iL, via ofício n°. ~~ /!L e,

• em 11 I!O / !ro, devolvido a este Poder Legislativo, conforme Ofício

n° CH0 /G, tendo sido devidamente protocolado na data abaixo.

Goiânia J.LJ iO /JkL

~~dh{ U]rtrJoodrt t'aJoCÓ,
Seçao de Protocolo e Arquivo

Seção de Protocolo e Arquivo tel: 3221-3031, 3221-3159 e 3221-3176
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Goiânia,..l.J. de OJLLo

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual HELIO ANTONIO DE SOUSA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

NESTA

de 2016.

'.' Senhor Presidente,

Reporto-me ao seu Ofício nO767 - P, de 15 de setembro de 2016, que

encaminhou à Governadoria o autógrafo de lei nO344, de 14 do mesmo mês e ano, o qual

"altera a Lei nO 11.651, de 26 de dezembro de 1991, que institui o Código Tributário do

Estado de Goiás", para comunicar-lhe que, apreciando o seu teor, decidi, no uso da

competência a mim conferida pelo 9 1° do art. 23 da Constituição Estadual, vetá-lo

integralmente, pelas razões a seguir expostas:

RAZÕES DO VETO

Dispõe o referido autógrafo de lei:

"Art. 1° Os ~~ 10 e 2° do art. 100 da Lei n° 11.651, de 26 de dezembro de
1991, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 100 .

~ 1° O pagamento do valor do imposto, em cada exercício, pode ser
feito em até 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, sem
quaisquer acréscimos.
~ 2° Caso o contribuinte opte pelo pagamento à vista, será concedido
um desconto cujo percentual será fixado pelo regulamento." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

A Secretaria de Estado da Fazenda, consultada a respeito da

conveniência de se acolher o autógrafo de lei em questão, manifestou-se pelo seu veto

integral, tecendo, para tanto, as considerações que se seguem, constantes do Despacho nO

671/2016-SRE, subscrito pela sua titular:
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"DESPACHO N° 671/2016-GSF
(. ..)

Atualmente, o pagamento do IPVA pode ser feito em até 3 (três)
parcelas, desde que o pagamento da primeira ocorra antes da
data prevista para o vencimento da segunda parcela, quando se
tratar de imposto de exercício corrente, ou em até 6 (seis)
parcelas, quando se tratar de imposto vencido há mais de 90
(noventa) dias, ou em até 12 (doze) parcelas, quando apurado
em ação fiscal.

A alteração proposta alteraria o parcelamento de 3 (três) parcelas
para 12 (doze) parcelas, o que comprometeria o fluxo de caixa do
Tesouro Estadual que conta com o adimplemento do IPVA em até
3 (três) meses.

Ainda, o parcelamento do imposto em 12 (doze) parcelas vai de
encontro com as políticas tributárias que foram adotadas pelo
Governo do Estado em busca do equilíbrio fiscal, dentre elas, a
alteração do calendário de pagamento do IPVA que tinha o prazo
final de pagamento o mês de novembro e hoje é o mês de julho
referente ao ano do fato gerador. O parcelamento dilataria o
prazo de pagamento para todo ano, comprometendo a segurança
da arrecadação já prevista para restabelecer o equilíbrio das
contas públicas.

O efeito da dilatação de prazo de pagamento em 12 (doze)
parcelas também atinge a expedição do Certificado de
Licenciamento Anual - CRL V -, uma vez que nos termos do
Código de Trânsito Brasileiro (art. 131, ~ 2°, da Lei nO9.503/97) o
veículo somente será considerado licenciado estando quitados os
débitos relativos a tributos vinculados ao veículo. Atualmente,
para os contribuintes que parcelam o imposto e são adimplentes,
o Certificado de Licenciamento Anual é expedido após o
pagamento da terceira parcela, pois aguarda-se, por imposição
do Código de Trânsito Brasileiro, o pagamento de todas as
parcelas do IPVA.

Dilatar o prazo de pagamento para doze meses inviabilizaria a
administração do sistema de pagamento do IPVA e expedição do
CRL V, pois o parcelamento ultrapassaria a data limite do
vencimento sujeitando o estado a expedir o Certificado de
Licenciamento Anual antes do total pagamento do IPVA.

Ademais, a alteração na forma pretendida afetará a periodicidade
do repasse de 50% (cinquenta por cento) do montante
arrecadado aos municípios onde os veículos estão cadastrados
(art. 155, inciso 111,da CF/88, e art. 104, inciso 111,c/c art. 107,
inciso 111,da Constituição Estadual), bem como a periodicidade
da transferência de recursos ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB, que tem como fonte de
receita de 20% (vinte por cento) do IPVA, sendo este valor
dividido entre o Estado e o Município (art. 3°, inciso 11,da Lei
federal nO 11.494/07, c/c art. 60, I, dos Atos das Disposições
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Constitucionais Transitórias da CF/88).

No que pese ao artigo que propõe a concessão de desconto no
caso de pagamento à vista, informamos que a legislação
tributária já contempla esta possibilidade e atualmente o
desconto é de 50% concedido a quem se inscrever no programa
da Nota Fiscal Goiana, não existindo, pois, justificativa para a
alteração do dispositivo.

Com efeito, a alteração pretendida atingiria a segurança da
arrecadação do estado, dos 246 (duzentos e quarenta e seis)
municípios e o repasse ao FUNDEB.

Por tais razões, manifestamos pelo veto integral do referido
autógrafo de lei.

(..r

Também consultado, o titular do Departamento Estadual de Trânsito -

DETRAN- posicionou-se desfavorável ao acolhimento da propositura, conforme Ofício nO

641/2016, de 27 de setembro de 2016, da lavra de seu Presidente, segundo o qual:

"(...) conforme os arts. 130 e 133, do CTB, o veículo para circular em via
pública, deverá estar devidamente registrado e licenciado, assim como
portar, obrigatoriamente, o CRLV.
Esclarecemos ainda, que este DETRAN/GO, mediante ato
administrativo, fixa o prazo máximo para a renovação do licenciamento
anual de veículo registrado neste Estado de Goiás, de acordo com os 2
(dois) caracteres finais da placa de identificação do veículo automotor,
obedecendo ainda, os prazos limitadores estabelecidos pela Resolução
nO110/2000, do CONTRAN.
Portanto, se ocorrer o parcelamento do IPVA, em cada exercício, em 12
(doze) parcelas iguais, o DETRAN/GO não poderá emitir o CRLV e,
consequentemente, o veículo não poderá circular em via pública, de
acordo com a legislação de trânsito retromencionada. "
(...)"

Excelência e a seus

co Ira Perillo Júnior
Governador do Estado

À vista dos pronunciamentos da Pasta Fazendária e do

Departamento Estadual de Trânsito, retrotranscritos, a alternativa que me restou foi vetar

o autógrafo de lei em comento, por ser contrário por ser contrário ao interesse público, o que

fiz por meio de despacho dirigido à Secretaria de Estado da Civil, onde ficou, inclusive,

determinado que ela lavrasse as presentes razões, que ora su screvo e ofereço a esse
Parlamento.

Apresento, nesta oportunidade, a

ilustres pares protestos de consideração e apreço.

SECCINSR
201600013003306
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- ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 344, DE 14 DE SETEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Os SSlo e 2° do art. 100 da Lei nO 11.651, de 26 de dezembro de 1991,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 100 .

S 1° O pagamento do valor do imposto, em cada exercício, pode ser feito em até
12 (doze) parcelas igUais, mensais e sucessivas, sem quaisquer acréscimos.

- -

S 2° Caso ocontribuinte:9ptepelo pagamento à vista, será concedido um desconto,
cujo percentúalserá fixadope1o r~gulamento." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LE
setembro de 2016.

14 de
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CERTIDÃODEVETO

(tG) INTEGRAL ) PARCIAL

Certifico que o autógrafo de lei n°. 8<1Z\ , deXli t/:J../ llÔ, foi remetido por

esta casa á SANÇÃOgovernamental em ª-!Oq /JfiL, via ofício n°. ~~ /2- e,

em li /!O/ !0 1 devolvido a este Poder Legislativo1 conforme Ofício

n° q10 /G
1

tendo sido devidamente protocolado na data abaixo.

Goiânia lLJ~~.....O ~/~

-4fhaLv 1f}a,cIordat'aiodJ.
Seçao de Protocolo e Arquivo

Seção de Protocolo e Arquivo tel: 3221-30311 3221-3159 e 3221-3176



. ,


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013

